
 

                     
                    JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 

                                               CARNAUBAIS 
                               No XXII – nº 1596 – Carnaubais/RN, Quarta-feira, 28 de Dezembro de 2022 

                                                                  www.carnaubais.rn.gov.br 

                        Departamento da Imprensa Oficial 
                                             ** Instituído pela Lei Municipal n° 037, de 03 de agosto de 2001** 

                                    ADMINISTRAÇÃO DA EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ   
 

PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal                                           Vice-prefeito  

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2021/2022 

 
   Presidente: Vereador Francisco Wanderley Mendes  
   Vice-Presidente: Vereador José Maria da S. Soares. 
   1ª Secretária: Vereadora Maria Eudiene S. Benevides  
   2º Secretário: Amancio Rodrigues Cunha Júnior 
   Vereadores: 
    Expedito Fernandes de Souza  
    Josefa Jusaly de Medeiros 
    Mario Cezar Albuquerque Cavalcante  
    Norma Siqueira de Melo Oliveira 
     Wilson Gregório Bezerra Filho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito 

titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do 

Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

EXTRATOS 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°001/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°026/2022 
 
Processo N° 2022.07.25.0013 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Registrando: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, CNPJ 
08.168.775/0001-82. 
Endereço: Praça de Santa Luzia, N°20, Centro, Carnaubais/RN. 
Registrado: J M J COMERCIO DE VEÍCULOS E PECAS LTDA, no 
CNPJ sob o nº 02.867.473/0001-16 
Endereço: Av. Prudente de Morais, N° 3398, A, Lagoa Seca, 
Natal/RN, CEP 59.050-200 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
AMBULÂNCIA 0KM TIPO FURGÃO SEMI-UTI PADRÃO SAMU, 
DESTINADA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS/RN 
Valor Total: R$ 294.900,00 (Duzentos e noventa e quatro mil e 
novecentos reais). 
Data de Assinatura: 21 de Dezembro de 2022. 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
Fundamento Legal: Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal 10.520 
de 2022 e alterações posteriores. 
 
Carnaubais/RN, 21 de Dezembro de 2022. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 

Prefeita Constitucional 
J M J COMERCIO DE VEÍCULOS E PECAS LTDA 

Isaac Felipe Soares dos Santos 

 
EXTRATO DO CONTRATO N°084/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°010/2021 
 
Processo N° 2021.07.20.0008 
Modalidade: Pregão Presencial 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, CNPJ 
08.168.775/0001-82. 
Endereço: Praça de Santa Luzia, N°20, Centro, Carnaubais/RN. 
Contratado: DILLENO FIRMINO DAS NEVES DE MELO 
10070712492, CNPJ 40.665.021/0001-40 
Endereço: Av. João Pedro de Moura, N°502, Centro, 
Carnaubais/RN, CEP 59665-000. 
Objeto: Contrato de Saldo Remanescente da Ata de Registro de 
Preços N° 001/2021 do Pregão Presencial N° 010/2021 para 
prestação de serviços técnicos, de natureza continuada, para 
apoio operacional e manutenção predial preventiva, preditiva 
e corretiva das instalações prediais, aquele que abrange a 
realização de serviços na área de pintura, para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de 
Carnaubais/RN. 
Valor Total: R$ 288.765,00 (Duzentos e oitenta e oito mil, 
setecentos e sessenta e cinco reais). 
Data de Assinatura: 07 de Dezembro de 2022. 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua  
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assinatura. 
Fundamento Legal: Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 
posteriores e Lei Federal n° 10.520/02. 
 
Carnaubais/RN, 07 de Dezembro de 2022. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Constitucional 

DILLENO FIRMINO DAS NEVES DE MELO 10070712492 
Dilleno Firmino das Neves de Melo 
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